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PARECER
[bookmark: _Hlk189557683]COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO


Analise: Projeto de resolução nº 04/2025 e emendas substitutivas nº 02 e 03 de 2025.
Autor: Adalto José Maciel Lema – Presidente da Câmara 
[bookmark: _Hlk187409975][bookmark: _Hlk190182986]Assunto: “Dispõe sobre a regulamentação do pagamento em regime de adiantamentos para despesas urgentes e excepcionais, nos casos em que não possa subordinar-se ao processo normal e quando for exigido o pronto pagamento, no âmbito da Câmara Municipal de Pedra Bela/SP e dá outras providências.”

Em análise ao “Projeto de resolução nº 04/2025”, nos termos do artigo 116 do Regimento Interno, se manifesta a comissão de Constituição, Justiça e Redação, após a devida discussão.

1) DO OBJETO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 04/2025:

[bookmark: _Hlk190183012]A proposta visa regulamentar, no âmbito da Câmara Municipal de Pedra Bela/SP, a concessão de adiantamentos financeiros a vereadores e servidores para o custeio de despesas com alimentação e outras consideradas imprescindíveis durante viagens a serviço.
Houve análise da Procuradoria Jurídica, que opinou favoravelmente pela tramitação do referido projeto.


2) DO RELATÓRIO:
Os Nobres Vereadores: Murilo de Moraes, Noel Rosa Marques e Simony Tamony da Silva Maciel, membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, procederam à análise do projeto de Emenda substitutiva em relação à sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade. 
Nesse sentido, cabe destacar:

a) DA LEGALIDADE: 

A análise do Projeto foi realizada sob os prismas da Constituição Federal e estadual.
Tendo em vista a natureza do projeto, houve obediência à iniciativa estabelecida na Lei Orgânica do Município. 
A proposta respeita os princípios constitucionais da legalidade, moralidade, publicidade, eficiência e economicidade (art. 37 da CF/88). Ao prever limites para os adiantamentos, critérios objetivos para a concessão e exigência de prestação de contas, preserva-se o interesse público e o controle dos recursos públicos.
A previsão de prestação de contas em prazo determinado, acompanhada de comprovantes detalhados e relatório da missão, está em conformidade com as exigências do Tribunal de Contas do Estado e demais órgãos de controle. A responsabilidade pela restituição em caso de descumprimento também atende aos princípios da responsabilização do agente público.
Além disso, o projeto não apresenta vícios de forma ou de mérito, que possam comprometer sua constitucionalidade ou legalidade. 

b) DA CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE: 
Sob o aspecto da conveniência e oportunidade, o projeto revela-se pertinente, uma vez que estabelece critérios claros e objetivos para a concessão de adiantamentos financeiros em viagens realizadas por agentes públicos da Câmara Municipal, promovendo maior transparência e controle sobre o uso de recursos públicos. 
A regulamentação proposta corrige eventual lacuna normativa e contribui para a organização administrativa da Casa Legislativa, conferindo maior segurança jurídica e eficiência na execução das atividades institucionais fora do município. Além disso, ao delimitar valores e exigir prestação de contas, alinha-se às boas práticas de gestão pública e atende aos princípios constitucionais da economicidade e moralidade administrativa.

c)  DA REDAÇÃO: 

O projeto reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídica e de boa técnica legislativa e, no mérito, também deve ser acolhido.

Assim, observado o Parecer Jurídico retro, e não havendo nenhuma objeção, o parecer destes relatores, em termos de legalidade, é favorável à propositura, visto que o Projeto apresenta todos os requisitos indispensáveis para a sua aprovação.

3) DECISÃO DAS COMISSÕES:

Em análise à Emenda substitutiva ao projeto de resolução nº 04/2025 apresentado, e em consonância com o relatório dos vereadores relatores do Parecer, decide a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, por EXARAR PARECER FAVORÁVEL e remeter ao Plenário desta Casa para a sua deliberação, e possível aprovação, já que se encontra em total viabilidade, constitucionalidade e amparo legal.

Pedra Bela, 17 de junho de 2025.





COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA e REDAÇÃO.
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(Esta página é parte integrante do Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação no Projeto de Resolução nº 04/2025).
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